ESTREMAÇÃO
Instituto utilizado quando somente um dos condôminos deseja dar fim ao “condomínio”. Nesse caso, é necessário que o proprietário do imóvel faça um levantamento da sua área e, após esse levantamento, procure um Cartório de Notas para lavrar uma escritura pública de estremação. Após a lavratura, essa escritura deverá ser levada ao Cartório de Registro de Imóveis para que se dê fim ao condomínio.
Pontos importantes:
A escritura de estremação, além de dar fim no condomínio pode retificar a área estremada, unificar e desmembrar, mas é muito importante que esses pontos importantes constem na escritura.

